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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 4.643 DE 30 DE SETEMBRO 2011.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 81.944.332,00 (oitenta e um milhões, novecentos e quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e dois reais).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI :
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos arts. 52 e 54 da Lei n° 4.499, de 27 de agosto de 2010, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2011 (Lei nº 4.533, de 30 de dezembro 
de 2010), crédito adicional, no valor de R$ 81.944.332,00 (oitenta e um milhões, novecentos e quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e dois reais), com a seguinte composição:
I – crédito suplementar, no valor de R$ 81.804.332,00 (oitenta e um milhões, oitocentos e quatro mil, trezentos e trinta e dois reais), para atender às programações orçamentárias indicadas 
nos Anexos I e III;
II – crédito especial, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), para atender à programação orçamentária indicada no Anexo II.
Art. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §1°, I, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro apurado em balanço patrimo-
nial de exercício anterior, referente a recursos das fontes 300 – Ordinário Não Vinculado, 302 – Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios, 311 – Taxa de Expediente, 320 – Diretamente 
Arrecadados, 420 – Diretamente Arrecadados, Recursos dos Convênios BACEN – CBMDF 2006 e INFRAERO – CBMDF 2010, Recursos do Contrato de Repasse n° 240.595-56/2007 Ministério 
do Esporte/CAIXA – GDF, Recursos do Convênio de Cooperação Técnica instituído pela Portaria Conjunta SES/CBMDF n° 04, de 20 de agosto de 2008, e pela anulação de dotação orçamentária 
consignada ao vigente orçamento, conforme Anexo IV.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de setembro de 2011.
123º da República e 52º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO : 11000 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 11127 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR COMPLEMENTAR DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

0084 URBANIZAÇÃO 100000

PROJETOS

15  451 0084  1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 100.000

15  451 0084  1110  6880 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO NO SETOR COMPLEMENTAR DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO 25

F 4 90 302 100.0000

QrlProd1

0700 CIDADE LIMPA E URBANIZADA - GARANTIA DE BEM ESTAR SOCIAL 100000

ATIVIDADES

15  452 0700  8508 MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS 100.000

15  452 0700  8508  6873 (***)          MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS NO SETOR COMPLEMENTAR DE 
INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

25

F 3 90 302 100.0000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - GERAL 200.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO : 11000 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 11130 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ITAPOÃ

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

0084 URBANIZAÇÃO 330000

PROJETOS

15  451 0084  1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 330.000

15  451 0084  1110  6947 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO NO ITAPOÃ 28

F 4 90 311 312.4540

F 4 90 320 17.5460

TOTAL - FISCAL 330.000

TOTAL - GERAL 330.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

4000 ESPORTE : MENTE E CORPO EM EQUILÍBRIO 8418060

PROJETOS

27  812 4000  1988 CONSTRUÇÃO DE GINASIO DE ESPORTES 8.418.060

27  812 4000  1988  6794 (**)                CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTE NO DISTRITO FEDERAL 99

GINÁSIO CONSTRUÍDO (M2) 0

F 4 90 321 966.5900

F 4 90 332 7.451.4700

TOTAL - FISCAL 8.418.060

TOTAL - GERAL 8.418.060

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO : 24000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 24104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

0800 COMBATE E PREVENÇÃO DE SINISTROS E SALVAMENTO 2791851

ATIVIDADES

06  122 0800  8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 1.429.647

06  122 0800  8517  0086 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL

99

F 3 90 321 111.2720

F 3 90 331 1.318.3750

PROJETOS

06  182 0800  7313 REEQUIPAMENTO E REAPARELHAMENTO DE COMANDO OPERACIONAL 1.362.204

06  182 0800  7313  0001 REEQUIPAMENTO E REAPARELHAMENTO DO COMANDO OPERACIONAL OESTE DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

99

F 4 90 321 112.7580

F 4 90 332 1.249.4460

TOTAL - FISCAL 2.791.851

TOTAL - GERAL 2.791.851

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO : 26000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 26905 FUNDO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

2800 TRANSPORTE SEGURO 46586193

ATIVIDADES

26  453 2800  2875 GERENCIAMENTO DO FUNDO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL 33.586.193

26  453 2800  2875  0001 GERENCIAMENTO DO FUNDO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL - SWAP 99

SISTEMA MANTIDO (UNIDADE) 0

F 3 90 320 30.586.1930

F 4 90 320 3.000.0000

PROJETOS

26  453 2800  1506 CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE ÔNIBUS 5.000.000

26  453 2800  1506  0239 CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS DE ÔNIBUS 99

PONTO DE ÔNIBUS CONSTRUÍDO (M2) 0

F 4 90 320 5.000.0000

26  782 2800  1984 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS 5.000.000

26  782 2800  1984  9719 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS DA DFTRANS 99

PRÉDIO CONSTRUÍDO (M2) 0

F 4 90 320 5.000.0000

26  782 2800  3903 REFORMA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS 3.000.000

26  782 2800  3903  9664 (***)          REFORMA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS 99

PRÉDIO REFORMADO (M2) 0

F 3 90 320 3.000.0000

TOTAL - FISCAL 46.586.193

TOTAL - GERAL 46.586.193

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO : 32000 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 32101 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 17061027

ATIVIDADES

04  122 0100  2990 MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO GDF 17.061.027

04  122 0100  2990  0006 (***)          MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 300 17.061.0270

TOTAL - FISCAL 17.061.027

TOTAL - GERAL 17.061.027

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO : 44000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 44903 FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

1508 PROTEÇÃO À ADOLESCÊNCIA 2517201

ATIVIDADES

08  243 1508  2102 ASSISTÊNCIA AOS ADOLESCENTES EM RISCO PESSOAL E SOCIAL 2.517.201

08  243 1508  2102  9721 APOIO AOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ODM) 99

ADOLESCENTE ASSISTIDO (PESSOA) 1000

S 3 50 320 1.517.0580

S 3 90 300 1430

S 4 50 320 1.000.0000

TOTAL - SEGURIDADE 2.517.201

TOTAL - GERAL 2.517.201

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO : 44000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 44906 FUNDO ANTIDROGAS DO DISTRITO FEDERAL - FUNPAD

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

2418 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE MENTAL 2600000

ATIVIDADES

08  244 2418  2030 APOIO E PROGRAMAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO DEPENDENTE QUÍMICO E DOENTE CRÔNICO 200.000

08  244 2418  2030  0004 APOIO E PROGRAMAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO DEPENDENTE QUÍMICO E DOENTE CRÔNICO 99

PROGRAMA APOIADO (UNIDADE) 1

S 3 90 300 200.0000

08  244 2418  2179 ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES QUÍMICOS DO DISTRITO FEDERAL 2.200.000

08  244 2418  2179  3696 ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES QUÍMICOS DO DISTRITO FEDERAL 99

DEPENDENTE ASSISTIDO (UNIDADE) 1000

S 3 90 300 2.200.0000

08  244 2418  6004 OFICINAS CULTURAIS E PREVENÇÃO AS DROGAS 200.000

08  244 2418  6004  0002 OFICINAS CULTURAIS E PREVENÇÃO AS DROGAS 99

PESSOA ASSISTIDA (PESSOA) 1000

S 3 90 300 200.0000

TOTAL - SEGURIDADE 2.600.000

TOTAL - GERAL 2.600.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO : 44000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 44906 FUNDO ANTIDROGAS DO DISTRITO FEDERAL - FUNPAD

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

2418 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE MENTAL 2600000

ATIVIDADES

08  244 2418  2030 APOIO E PROGRAMAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO DEPENDENTE QUÍMICO E DOENTE CRÔNICO 200.000

08  244 2418  2030  0004 APOIO E PROGRAMAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO DEPENDENTE QUÍMICO E DOENTE CRÔNICO 99

PROGRAMA APOIADO (UNIDADE) 1

S 3 90 300 200.0000

08  244 2418  2179 ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES QUÍMICOS DO DISTRITO FEDERAL 2.200.000

08  244 2418  2179  3696 ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES QUÍMICOS DO DISTRITO FEDERAL 99

DEPENDENTE ASSISTIDO (UNIDADE) 1000

S 3 90 300 2.200.0000

08  244 2418  6004 OFICINAS CULTURAIS E PREVENÇÃO AS DROGAS 200.000

08  244 2418  6004  0002 OFICINAS CULTURAIS E PREVENÇÃO AS DROGAS 99

PESSOA ASSISTIDA (PESSOA) 1000

S 3 90 300 200.0000

TOTAL - SEGURIDADE 2.600.000

TOTAL - GERAL 2.600.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO : 11000 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 11127 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR COMPLEMENTAR DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

1501 DEFESA E GARANTIA DOS DIREITOS HUMANOS 140000

ATIVIDADES

04  421 1501  2426 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA REINTEGRA CIDADÃO 140.000

04  421 1501  2426  8407 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA REINTEGRA CIDADÃO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SCIA 25

F 3 91 302 140.0000

TOTAL - FISCAL 140.000

TOTAL - GERAL 140.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO III

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DA RESERVA

ÓRGÃO : 26000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 26206 COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL - METRÔ DF

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

2800 TRANSPORTE SEGURO 1300000

ATIVIDADES

26  453 2800  2756 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SISTEMA FERROVIÁRIO 1.300.000

26  453 2800  2756  6136 (***)          MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SISTEMA FERROVIÁRIO METROPOLITANO 99

F 3 90 100 1.300.0000

TOTAL - FISCAL 1.300.000

TOTAL - GERAL 1.300.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO IV

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DA RESERVA

ÓRGÃO : 90000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

UNIDADE : 90101 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÃO ESPECIAL 1300000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

99  999 0001  9102 RESERVAS ORÇAMENTÁRIAS - VETOS À LEI ORÇAMENTÁRIA 1.300.000

99  999 0001  9102  0001 RESERVAS ORÇAMENTÁRIAS - VETOS À LEI ORÇAMENTÁRIA 99

F 9 99 100 1.300.0000

TOTAL - FISCAL 1.300.000

TOTAL - GERAL 1.300.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

DECRETO Nº 33.217, DE 23 DE SETEMBRO DE 2011.(*)
Dispõe sobre a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 3º, da 
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA: 
Art. 1º A Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, órgão da Administra-
ção direta, subordinada ao Governador do Distrito Federal, para a execução de suas atividades 
nos termos do artigo 20, do Decreto nº 32.716, de 1º de janeiro de 2011, passa a ter a seguinte 
estrutura administrativa:
1 GABINETE 
2 SECRETARIA ADJUNTA 
3 DIVISÃO DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
3.1 AJUDÂNCIA 
4 COMISSÃO PERMANENTE DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
5 OUVIDORIA E SISTEMA DISQUE DENÚNCIA
6 COORDENAÇÃO DOS GABINETES DE GESTÃO INTEGRADA
7 COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA
8 UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
9 ASSESSORIA JURÍDICO – LEGISLATIVA
10 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
11 ASSESSORIA MILITAR 
12 SUBSECRETARIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA 
12.1 DIRETORIA DE INFORMÁTICA 
12.1.1 GERÊNCIA OPERACIONAL 
12.1.2 GERÊNCIA DE ANÁLISE DE DADOS 
12.2 DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO
12.2.1 GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
12.2.2 GERÊNCIA DE PROJETOS 
12.2.3 GERÊNCIA DE SISTEMAS INTEGRADOS 
13 SUBSECRETARIA DE INTELIGÊNCIA 
13.1 GERÊNCIA DE INTELIGÊNCIA 
13.2 GERÊNCIA DE CONTRA-INTELIGÊNCIA 
13.2.1 NÚCLEO DE BUSCA
13.3 GERÊNCIA DE OPERAÇÕES 
13.3.1 NÚCLEO DE BUSCA – REGIÃO NORTE
13.3.2 NÚCLEO DE BUSCA – REGIÃO SUL
13.3.3 NÚCLEO DE BUSCA – REGIÃO OESTE
13.3.4 NÚCLEO DE BUSCA – REGIÃO LESTE
14 SUBSECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E OPERAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA 
14.1 DIRETORIA DE INTEGRAÇÃO E OPERAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA 
14.1.1 GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO 
14.1.1.1 NÚCLEO DE PLANEJAMENTO OPERACIONAL 
14.1.1.2 NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DE EVENTOS 
14.1.1.3 NÚCLEO DE ENFRENTAMENTO AO “CRACK” E OUTRAS DROGAS
14.2 DIRETORIA DE AVALIAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ANÁLISE 
14.2.1 GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
14.2.1.1 NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO OPERACIONAL 
14.2.1.2 NÚCLEO DE CONTROLE DE ATIVIDADES ESPECIAIS 
14.2.2 GERÊNCIA DE ANÁLISE DE FENÔMENOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 

14.2.2.1 NÚCLEO DE ESTATÍSTICA 
14.2.2.2 NÚCLEO DE ANÁLISE CRIMINAL 
14.2.2.3 NÚCLEO DE GEOREFERENCIAMENTO 
14.3 CENTRAL INTEGRADA DE ATENDIMENTO E DESPACHO 
14.3.1 GERÊNCIA OPERACIONAL
14.3.1.1 NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO
14.3.1.2 NÚCLEO OPERACIONAL
15. SUBSECRETARIA DE PROGRAMAS COMUNITÁRIOS 
15.1 COORDENAÇÃO DE ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA 
15.1.1 GERÊNCIA DE CONSELHOS COMUNITÁRIOS 
15.1.1.1 NÚCLEO DE CONSELHOS COMUNITÁRIOS DAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1.1.2 NÚCLEO DE CONSELHOS COMUNITÁRIOS ESPECIAIS
15.1.2 GERÊNCIA DE CAPACITAÇÃO E POLÍCIA COMUNITÁRIA 
15.1.2.1 NÚCLEO DE CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA PÚ-
BLICA E COMUNIDADE
15.1.2.2 NÚCLEO DE POLÍCIA COMUNITÁRIA
15.2 COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS ESPECIAIS
15.2.1 GERÊNCIA DE POLÍTICAS PREVENTIVAS ATRAVÉS DO ESPORTE 
15.2.2 GERÊNCIA DE POLÍTICAS PREVENTIVAS ATRAVÉS DA CULTURA
15.2.3 GERÊNCIA DE POLÍTICAS PREVENTIVAS ATRAVÉS DA ARTE E LAZER
15.2.3.1 NÚCLEO DO PROJETO ESPORTE A MEIA NOITE
15.2.3.2 NÚCLEO DO PROJETO PICASSO NÃO PICHAVA
15.2.3.3 NÚCLEO DO PROJETO INTERVALO CULTURAL E SEGURANÇA COM CIDADANIA
15.2.3.4 NÚCLEO DO PROJETO COMPANHIA DE TEATRO PÁTRIA AMADA 
15.2.4 GERÊNCIA DE INTEGRAÇÃO INSTITUCIONAL
15.2.4.1 NÚCLEO DE INTEGRAÇÃO COM A SAÚDE
15.2.4.2 NÚCLEO DE INTEGRAÇÃO COM A ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.2.4.3 NÚCLEO DE INTEGRAÇÃO COM A EDUCAÇÃO
15.3 DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL
15.3.1 GERÊNCIA DE CONTROLE DE TRANSPORTE E MATERIAL
15.3.1.1 NÚCLEO DE CONTROLE DE TRANSPORTE
15.3.1.2 NÚCLEO DE CONTROLE DE MATERIAL
15.3.2 GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO VISUAL E INFORMÁTICA
15.3.2.1 NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO VISUAL
15.3.2.2 NÚCLEO DE INFORMÁTICA
16. SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CAPACITAÇÃO 
16.1 DIRETORIA DE ASSUNTOS PEDAGÓGICOS
16.1.1 GERÊNCIA DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 
16.1.1.1 NÚCLEO DE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO
16.1.1.2 NÚCLEO DE ENSINO À DISTÂNCIA 
16.1.1.3 NÚCLEO DE ENSINO PRESENCIAL
16.1.1.4 NÚCLEO DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E APOIO AO ENSINO
16.1.2 GERÊNCIA DE PESQUISA E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 
16.1.2.1 NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 
16.2 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E CONTROLE DA QUALIDADE
16.2.1 GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
16.2.1.1 NÚCLEO DE FORMULAÇÃO
16.2.1.2 NÚCLEO DE ARTICULAÇÃO E CONTROLE
16.2.2 GERÊNCIA DE CONTROLE DA QUALIDADE
16.2.2.1 NÚCLEO DE IMPLANTAÇÃO
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16.2.2.2 NÚCLEO DE GESTÃO E AVALIAÇÃO DA QUALIDADE
17. SUBSECRETARIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
17.1 COORDENAÇÃO GERAL
17.1.1 GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO
17.1.2 GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO A APENADOS
17.1.3 GERÊNCIA DE SINDICÂNCIAS
17.1.3.1 NÚCLEO DE SINDICÂNCIAS E APURATÓRIOS PRELIMINARES 
17.1.4 GERÊNCIA DE INTELIGÊNCIA PENITENCIÁRIA 
17.1.4.1 NÚCLEO DE OPERAÇÕES DE INTELIGÊNCIA 
17.1.4.2 NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA 
17.1.4.3 NÚCLEO DE CONTRA-INTELIGÊNCIA
17.1.4.4 NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA NA DIRETORIA PENITENCIÁRIA DE OPE-
RAÇÕES ESPECIAIS 
17.1.4.5 NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA NO CENTRO DE INTERNAMENTO E REEDUCAÇÃO
17.1.4.6 NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA NO CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 
17.1.4.7 NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA NO CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
17.1.4.8 NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA NA PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
17.1.4.9 NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA NA PENITENCIÁRIA FEMININA DO DIS-
TRITO FEDERAL
17.1.4.10 NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA NA PENITENCIÁRIA II DO DISTRITO FEDERAL
17.1.5 GERÊNCIA DE CONTROLE DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
17.1.5.1 NÚCLEO DE EXECUÇÃO DO FUNDO PENITENCIÁRIO
17.1.6 GERÊNCIA DE CONTROLE DE INTERNOS 
17.1.7 GERÊNCIA DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO 
17.1.7.1 NÚCLEO DE PSICOLOGIA
17.1.7.2 NÚCLEO DE PSIQUIATRIA
17.1.8 GERÊNCIA DE SAÚDE
17.2 DIRETORIA PENITENCIÁRIA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 
17.2.1 NÚCLEO DE ESCOLTAS 
17.2.2 NÚCLEO DE EXPEDIENTE 
17.2.3 NÚCLEO DE OPERAÇÕES TÁTICAS E TREINAMENTO 
17.2.4 NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES 
17.3 CENTRO DE INTERNAMENTO E REEDUCAÇÃO 
17.3.1 GERÊNCIA DE ANÁLISE JURÍDICA
17.3.2 GERÊNCIA DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA
17.3.3 GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
17.3.3.1 NÚCLEO DE ARQUIVOS E PRONTUÁRIOS
17.3.3.2 NÚCLEO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS
17.3.3.3 NÚCLEO DE EXPEDIENTE
17.3.3.4 NÚCLEO DE SUPRIMENTOS
17.3.4 GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO INTERNO
17.3.4.1 NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
17.3.4.2 NÚCLEO DE ENSINO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
17.3.4.3 NÚCLEO DE SAÚDE
17.3.5 GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA
17.3.5.1 NÚCLEO DE DISCIPLINA
17.3.5.2 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA
17.4 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 
17.4.1 GERÊNCIA DE ANÁLISE JURÍDICA
17.4.2 GERÊNCIA DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA
17.4.3 GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
17.4.3.1 NÚCLEO DE ARQUIVOS E PRONTUÁRIOS
17.4.3.2 NÚCLEO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS
17.4.3.3 NÚCLEO DE EXPEDIENTE
17.4.3.4 NÚCLEO DE SUPRIMENTOS
17.4.4 GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO INTERNO
17.4.4.1 NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
17.4.4.2 NÚCLEO DE ENSINO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
17.4.4.3 NÚCLEO DE SAÚDE
17.4.5 GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA
17.4.5.1 NÚCLEO DE DISCIPLINA
17.4.5.2 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA
17.5 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
17.5.1 GERÊNCIA DE ANÁLISE JURÍDICA
17.5.2 GERÊNCIA DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA
17.5.3 GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
17.5.3.1 NÚCLEO DE ARQUIVOS E PRONTUÁRIOS
17.5.3.2 NÚCLEO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS
17.5.3.3 NÚCLEO DE EXPEDIENTE
17.5.3.4 NÚCLEO DE SUPRIMENTO
17.5.4 GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO INTERNO
17.5.4.1 NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
17.5.4.2 NÚCLEO DE ENSINO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
17.5.4.3 NÚCLEO DE SAÚDE

17.5.5 GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA
17.5. 5.1 NÚCLEO DE DISCIPLINA
17.5.5.2 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA
17.6 PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
17.6.1 GERÊNCIA DE ANÁLISE JURÍDICA
17.6.2 GERÊNCIA DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA
17.6.3 GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
17.6.3.1 NÚCLEO DE ARQUIVOS E PRONTUÁRIOS
17.6.3.2 NÚCLEO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS
17.6.3.3 NÚCLEO DE EXPEDIENTE
17.6.3.4 NÚCLEO DE SUPRIMENTOS
17.6.4 GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO INTERNO
17.6.4.1 NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
17.6.4.2 NÚCLEO DE ENSINO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
17.6.4.3 NÚCLEO DE SAÚDE
17.6.5 GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA
17.6.5.1 NÚCLEO DE DISCIPLINA
17.6.5.2 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA
17.7 PENITENCIÁRIA FEMININA DO DISTRITO FEDERAL 
17.7.1 GERÊNCIA DE ANÁLISE JURÍDICA
17.7.2 GERÊNCIA DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA
17.7.3 GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
17.7.3.1 NÚCLEO DE ARQUIVOS E PRONTUÁRIOS
17.7.3.2 NÚCLEO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS
17.7.3.3 NÚCLEO DE EXPEDIENTE
17.7.3.4 NÚCLEO DE SUPRIMENTOS
17.7.4 GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO INTERNO
17.7.4.1 NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA MATERNO INFANTIL
17.7.4.2 NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA PSIQUIÁTRICA
17.7.4.3 NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
17.7.4.4 NÚCLEO DE ENSINO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
17.7.4.5 NÚCLEO DE SAÚDE
17.7.5 GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA
17.7.5.1 NÚCLEO DE DISCIPLINA
17.7.5.2 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA
17.8 PENITENCIÁRIA II DO DISTRITO FEDERAL 
17.8.1 GERÊNCIA DE ANÁLISE JURÍDICA
17.8.2 GERÊNCIA DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA
17.8.3 GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
17.8.3.1 NÚCLEO DE ARQUIVOS E PRONTUÁRIOS
17.8.3.2 NÚCLEO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS
17.8.3.3 NÚCLEO DE EXPEDIENTE
17.8.3.4 NÚCLEO DE SUPRIMENTOS
17.8.4 GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO INTERNO
17.8.4.1 NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
17.8.4.2 NÚCLEO DE ENSINO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
17.8.4.3 NÚCLEO DE SAÚDE
17.8.5 GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA
17.8.5.1 NÚCLEO DE DISCIPLINA
17.8.5.2 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA
17.9 ESCOLA PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
18. UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
18.1 DIRETORIA DE SUPORTE OPERACIONAL
18.1.1 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
18.1.2 GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 
18.1.2.1 NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL
18.1.2.2 NÚCLEO DE PROJETOS
18.1 2.3 NÚCLEO DE ORÇAMENTO
18.1.2.4 NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO
18.1.3 GERÊNCIA DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
18.1.3.1 NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO 
18.1.3.2 NÚCLEO DE MANUTENÇÃO
18.1.3.3 NÚCLEO DE REGISTRO E CONTROLE 
18.1.3.4 NÚCLEO DE TRANSPORTE 
18.1.4 GERÊNCIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
18.1.4.1 NÚCLEO DE ALMOXARIFADO 
18.1.4.2 NÚCLEO DE AQUISIÇÃO 
18.1.4.3 NÚCLEO DE PATRIMÔNIO 
18.1.4.4 NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 
18.2 DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
18.2.1 GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
18.2.1.1 NÚCLEO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
18.2.1.2 NÚCLEO DE ORÇAMENTO 
18.2.1.3 NÚCLEO DE PLANEJAMENTO 
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18.2.2 GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 
18.2.2.1 NÚCLEO DE CONTRATOS 
18.2.2.2 NÚCLEO DE CONVÊNIOS 
18.3 DIRETORIA DE PESSOAL 
18.3.1 GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
18.3.1.1 NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
18.3.1.2 NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
18.3.1.3 NÚCLEO DE APOSENTADORIA E PENSÕES
18.3.2 GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO
18.3.2.1 NÚCLEO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO
19. CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL
19.1 PRESIDÊNCIA
19.2 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO
20. CONSELHO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL
20.1 PRESIDÊNCIA
20.2 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO
21. CONSELHO SUPERIOR DE INFORMAÇÕES E OPERAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA 
21.1 PRESIDÊNCIA
21.2 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO
Art. 2° Ficam extintos os Cargos de Natureza Especial e em Comissão, constantes no Anexo I.
Art. 3º Ficam criados, nos termos da Lei nº 4.584, de 08 de julho de 2011, os Cargos de Natureza 
Especial e em Comissão, constantes no Anexo II. 
Art. 4º Ficam exonerados os servidores ocupantes dos Cargos de Natureza Especial e em Co-
missão extintos pelo Anexo I deste Decreto.
Parágrafo único O titular desta Secretaria deve providenciar o registro nos assentamentos fun-
cionais dos servidores alcançados pelo presente Decreto.
Art. 5º O valor do auxílio-alimentação não foi considerado na base de cálculo da criação e da 
extinção dos Cargos de Natureza Especial e em Comissão de que trata este Decreto. 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor a contar de 30 de setembro de 2011.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 2011.
123° da República e 52° de Brasília 

AGNELO QUEIROZ
_______________________
(*) Republicado por ter saído com incorreção no original publicado no DODF nº 187, de 26 de 
setembro de 2011, páginas 01 a 06.

ANEXO I
UNIDADES, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM COMISSÃO EXTINTOS

(Art. 2º, do Decreto nº 33.217, de 23 de setembro de 2011)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – SE-
CRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - 
GABINETE – Assessor Especial, CNE-06, 02; Assessor Especial de Tecnologia, CNE-
06, 01; Assessor, DFA-14, 03; Assessor DFA-13, 01; Secretário Executivo, DFA-10, 01; 
Assistente, DFA-09, 01, Assistente, DFA-08, 01 - SECRETARIA ADJUNTA - Secretá-
rio Adjunto, CNE-04, 01; Assessor Especial, CNE-06, 01; Assessor, DFA-14, 02; As-
sessor, DFA-13, 02; Encarregado, DFG-03, 01 – AJUDÂNCIA - Chefe, DFG-12, 01; 
Ajudante de Ordens, DFA-10, 02 - OUVIDORIA - Ouvidor, DFG-14, 01; Secretário 
Administrativo, DFA-03, 01 - DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - 
Diretor, DFG-14, 01, Assessor, DFA-11, 01; Secretário Administrativo, DFA-03,01 - 
GERÊNCIA DE INFORMÁTICA – Gerente, DFG-12, 01, Assistente, DFA-05, 01; 
Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DE DADOS - Chefe, DFG-10, 01 - NÚCLEO DE SUPORTE E ATENDIMEN-
TO AO USUÁRIO - Chefe, DFG-10, 01 - GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO - Gerente, DFG-12, 01; Assistente, DFA-05, 02 - NÚCLEO DE ANÁ-
LISE, DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS - Chefe, DFG-10, 01 
- NÚCLEO DE REDES - Chefe, DFG-10, 01 - ASSESSORIA JURIDICO-LEGISLATI-
VA - Chefe, CNE-06, 01; Assessor, DFA-13, 02; Assistente, DFA-06, 01 - ASSESSORIA 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - Chefe, CNE-06, 01; Assessor, DFA-14, 01; Secretário 
Administrativo, DFA-03, 01 - ASSESSORIA MILITAR – Chefe Assessor Militar, CNE-
06, 01; Assessor Militar, DFA-10, 01; Encarregado, DFG-04, 01 - SUBSECRETARIA 
DE MODERNIZAÇÃO DE TECNOLOGIA – Subsecretário, CNE-05, 01; Assessor 
Especial, CNE-06, 01 - SUBSECRETARIA DE INTELIGÊNCIA - Subsecretário, CNE-
05,01, Diretor Geral, CNE-07, 01, Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - GERÊNCIA 
DE INTELIGÊNCIA – Gerente, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE CONTRA-INTELIGÊN-
CIA - Gerente, DFG-12, 01; Assistente, DFA-06, 01 - GERÊNCIA DE OPERAÇÕES 
– Gerente, DFG-12, 01, Chefe de Equipe de Busca, DFG-08, 04; Encarregado, DFG-04, 
01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
- Chefe, CNE-05, 01; Assessor, DFA-11, 02 - DIRETORIA DE SUPORTE OPERACIO-
NAL - Diretor, DFG-14, 01; Assessor, DFA-11, 02; Secretário Administrativo, DFA-03, 
01 - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - Presidente, DFG-12, 01; Membros, 
DFG-11, 02; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - GERÊNCIA DE ENGENHARIA 
E ARQUITETURA - Gerente, DFG-12, 01; Assistente, DFA-05, 01 - GERÊNCIA DE 

TRANSPORTE E MANUTENÇÃO - Gerente, DFG-12, 01, Secretário Administrativo, 
DFA-03, 01 - NÚCLEO DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS – Chefe, DFG-10, 01 - NÚCLEO DE REGISTRO E CONTROLE - 
Chefe, DFG-10, 01; Encarregado, DFG-03, 01 - NÚCLEO DE TRANSPORTE - Chefe, 
DFG-10, 01; Encarregado, DFG-03, 01 - GERÊNCIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
- Gerente, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE ALMOXARIFADO - Chefe, DFG-10, 01; Encar-
regado, DFG-03, 01 - NÚCLEO DE AQUISIÇÃO - Chefe, DFG-10, 01; Encarregado, 
DFG-03, 01 - NÚCLEO DE PATRIMÔNIO - Chefe, DFG-10, 01; Encarregado, DFG-
03,01 - GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇAS - Gerente, 
DFG-12, 01 - NÚCLEO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA - Chefe, DFG-10, 01, 
Encarregado, DFG-03,01 - NÚCLEO DE CONTRATOS - Chefe, DFG-10, 01 - NÚCLEO 
DE CONVÊNIOS - Chefe, DFG-10, 01; Encarregado, DFG-03,01 - NÚCLEO DE OR-
ÇAMENTO - Chefe, DFG-10, 01; Encarregado, DFG-03,01 - NÚCLEO DE PLANEJA-
MENTO - Chefe, DFG-10, 01; Encarregado, DFG-03,01 - GERÊNCIA DE RECURSOS 
HUMANOS - Gerente, DFG-12, 01; Assistente, DFA-05, 01; Secretário Administrativo, 
DFA-03, 01 - NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - Chefe, 
DFG-10, 01; Encarregado, DFG-03, 01 - NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS - Chefe, DFG-10, 01; Encarregado, DFG-03, 01 - GERÊNCIA 
DE DOCUMENTAÇÃO - Gerente, DFG-12, 01; Encarregado de Arquivo, DFG-03,01 
- GERÊNCIA DE TELECOMUNICAÇÕES - Gerente, DFG-12, 01; Assistente, DFA-05, 
01 - DIRETORIA DE INSTALAÇÕES PREDIAIS - Diretor DFG-14, 01; Assistente, 
DFA-06, 01 - SUBSECRETARIA DE OPERAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA - 
Subsecretário, CNE-05, 01; Assessor, DFA-11, 02; Secretário Administrativo, DFA-03, 
01 - DIRETORIA DE OPERAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA - Diretor DFG-14, 
01; Assessor, DFA-11, 02; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - GERÊNCIA DE 
PLANEJAMENTO - Gerente, DFG-12, 01; Assistente, DFA-06, 01 - NÚCLEO DE 
PLANEJAMENTO OPERACIONAL - Chefe, DFG-10, 01 - NÚCLEO DE ARTICULA-
ÇÃO COM O ENTORNO - Chefe, DFG-10, 01 - NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E 
CONTROLE DE EVENTOS - Chefe, DFG-10, 01; Encarregado, DFG-03, 03 - DIRE-
TORIA DE AVALIAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ANÁLISE - Diretor, DFG-14, 01; As-
sessor, DFA-11, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - GERÊNCIA DE ACOM-
PANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA - Gerente, DFG-12, 
01; Assistente, DFA-06, 01 - NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
OPERACIONAL - Chefe, DFG-10, 01 - NÚCLEO DE CONTROLE DE ATIVIDADES 
ESPECIAIS - Chefe, DFG-10, 01 - GERÊNCIA DE ANÁLISE DE FENÔMENOS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA - Gerente, DFG-12, 01; Assistente, DFA-06, 01 - NÚCLEO 
DE ESTATÍSTICA - Chefe, DFG-10, 01; Encarregado, DFG-04, 01; Encarregado, DFG-
03, 01 - NÚCLEO DE ANÁLISE CRIMINAL - Chefe, DFG-10, 01; Encarregado, DFG-
03, 02 - NÚCLEO DE GEOREFERENCIAMENTO - Chefe, DFG-10, 01 - CENTRAL 
INTEGRADA DE ATENDIMENTO E DESPACHO - Diretor, DFG-14, 01; Assistente 
Operacional, DFG-10, 15; Assistente de Despacho, DFG-06, 13; Assistente de Atendi-
mento, DFG-06, 05; Despachante, DFA-03,120; Atendente, DFA-01, 42 - SUBSECRE-
TARIA DE PROGRAMAS COMUNITÁRIOS - Subsecretário, CNE-05, 01; Assessor, 
DFA-12, 01; Assistente, DFA-05, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - DIRE-
TORIA DE INTEGRAÇÃO E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA - Diretor, DFG-14, 
01; Assistente, DFA-05, 01 - GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO COM CONSELHOS 
COMUNITÁRIOS - Gerente, DFG-11, 01; Assistente, DFA-10, 02; Secretário Admi-
nistrativo, DFA-03, 01 - DIRETORIA DE SEGURANÇA COMUNITÁRIA - Diretor, 
DFG-14, 01; Assistente, DFA-05, 01 - GERÊNCIA DE PROGRAMAS COMUNITÁRIOS 
- Gerente, DFG-11, 01; Assistente, DFA-10, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 
- SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CAPACITAÇÃO - Subsecretário, CNE-
05, 01; Assessor, DFA-11, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - DIRETORIA 
DE ASSUNTOS PEDAGÓGICOS - Diretor, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE CAPACI-
TAÇÃO PROFISSIONAL - Gerente, DFG-12, 01; Assistente, DFA-06, 01 - NÚCLEO 
DE PLANEJAMENTO E ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA - Chefe, DFG-10, 01; Assis-
tente, DFA-06, 01; Encarregado, DFG-03, 01 - NÚCLEO DE ENSINO À DISTÂNCIA 
- Chefe, DFG-10, 01; Encarregado, DFG-03, 01 - GERÊNCIA DE PESQUISA E AVA-
LIAÇÃO DE RESULTADOS - Gerente, DFG-12, 01; Assistente, DFA-06, 01 - DIRE-
TORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E CONTROLE DA QUALIDADE – 
Diretor, DFG-14, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - GERÊNCIA DE PLA-
NEJAMENTO ESTRATÉGICO - Gerente, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE IMPLANTAÇÃO, 
CONTROLE E ARTICULAÇÃO - Chefe, DFG-10, 01 - NÚCLEO DE CONTROLE E 
AVALIAÇÃO DA QUALIDADE - Chefe, DFG-10, 01 - SUBSECRETARIA DO SIS-
TEMA PENITENCIÁRIO - Subsecretário, CNE-05, 01; Diretor-Geral, CNE-07, 01; 
Assessor, DFA-11, 02; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE INFOR-
MÁTICA - Chefe, DFG-10, 01; Assistente, DFA-06, 03 - GERÊNCIA DE SINDICÂN-
CIAS - Gerente, DFG-12, 01; Assistente, DFA-05, 01; Secretário Administrativo, DFA-
03, 01 - NÚCLEO DE SINDICÂNCIAS E APURATÓRIOS PRELIMINARES - Chefe, 
DFG-09, 01; Assistente, DFA-05, 01 - GERÊNCIA DE COLETA E ANÁLISE DE 
DADOS - Gerente, DFG-12, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE 
OPERAÇÕES DE INTELIGÊNCIA - Chefe, DFG-09, 01 - NÚCLEO DE INTELIGÊN-
CIA - Chefe, DFG-09, 01 - NÚCLEO DE CONTRA-INTELIGÊNCIA - Chefe, DFG-09, 
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01 - GERÊNCIA DE CONTROLE DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - Geren-
te, DFG-12, 01; Assistente, DFA-05, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - GE-
RÊNCIA DE CONTROLE DE INTERNOS - Gerente, DFG-12, 01; Secretário Adminis-
trativo, DFA-03, 01 - CENTRO DE OBSERVAÇÃO - Chefe, DFG-12, 01; Assistente, 
DFA-05, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE PSICOLOGIA - 
Chefe, DFG-10, 01 - NÚCLEO DE PSIQUIATRIA - Chefe, DFG-10, 01 - GERÊNCIA 
DE SAÚDE - Gerente, DFG-12, 01; Assistente, DFA-05, 01; Secretário Administrativo, 
DFA-03, 01 - GERÊNCIA DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO - Chefe, DFG-11, 01; 
Assistente, DFA-05, 02 - NÚCLEO DE MATERIAL E TRANSPORTE - Chefe, DFG-10, 
01 - DIRETORIA PENITENCIÁRIA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS - Diretor, DFG-14, 
01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01; Chefe de Equipe, DFG-06, 04 - NÚCLEO 
DE ESCOLTAS - Chefe, DFG-10, 01; Assistente, DFA-05, 04 - NÚCLEO DE EXPE-
DIENTE - Chefe, DFG-10, 01 - NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO – Chefe, DFG-10, 01 
- NÚCLEO DE OPERAÇÕES TÁTICAS E TREINAMENTO - Chefe, DFG-09, 01 - 
NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES - Chefe, DFG-09, 01 - CENTRO DE INTER-
NAMENTO E REEDUCAÇÃO - Diretor, DFG-14, 01; Assessor, DFA-12, 01; Assessor, 
DFA-11, 02; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE COLETA E ANÁ-
LISE DE DADOS - Chefe, DFG-09, 01 - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PENI-
TENCIÁRIA - Gerente, DFG-11, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO 
DE ARQUIVOS E PRONTUÁRIOS - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, 
DFA-03, 01 - NÚCLEO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS - Chefe, DFG-09, 01; Se-
cretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE EXPEDIENTE - Chefe, DFG-09, 
01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01- NÚCLEO DE TRANSPORTE E MANU-
TENÇÃO - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE 
SUPRIMENTOS - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - GE-
RÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO INTERNO - Gerente, DFG-11, 01; Assistente, DFA-05, 
01 - NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Adminis-
trativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE ENSINO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
- Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE SAÚDE 
- Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - GERÊNCIA DE VIGI-
LÂNCIA - Gerente, DFG-11, 01; Assistente, DFA-05, 01; Chefe de Equipe, DFG-06, 
04 - NÚCLEO DE DISCIPLINA - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-
03, 01 - NÚCLEO DE VIGILÂNCIA - Chefe, DFG-09, 01; Chefe de Pátio, DFG-06, 
07; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 
- Diretor, DFG-14, 01; Assessor, DFA-12, 01; Assessor, DFA-11, 02; Secretário Admi-
nistrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE COLETA E ANÁLISE DE DADOS - Chefe, 
DFG-09, 01 - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - Gerente, DFG-
11, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE ARQUIVOS E PRON-
TUÁRIOS - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE 
CONSERVAÇÃO E REPAROS - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-
03, 01 - NÚCLEO DE EXPEDIENTE - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, 
DFA-03, 01 - NÚCLEO DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO - Chefe, DFG-09, 01; 
Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE SUPRIMENTOS - Chefe, DFG-
09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO 
INTERNO - Gerente, DFG-11, 01; Assistente, DFA-05, 01 - NÚCLEO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO 
DE ENSINO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL - Chefe, DFG-09, 01; Secre-
tário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE SAÚDE - Chefe, DFG-09, 01; Secre-
tário Administrativo, DFA-03, 01 - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA - Gerente, DFG-11, 
01; Assistente, DFA-05, 01; Chefe de Equipe, DFG-06, 04 - NÚCLEO DE DISCIPLINA 
- Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE VIGILÂN-
CIA - Chefe, DFG-09, 01; Chefe de Pátio, DFG-06, 10; Secretário Administrativo, 
DFA-03, 01 - CENTRO PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA - Diretor, DFG-14, 01, 
Assessor, DFA-12, 01; Assessor, DFA-11, 02; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 
- NÚCLEO DE COLETA E ANÁLISE DE DADOS - Chefe, DFG-09, 01 - GERÊNCIA 
DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - Gerente, DFG-11, 01; Secretário Admi-
nistrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE ARQUIVOS E PRONTUÁRIOS - Chefe, DFG-
09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE CONSERVAÇÃO E 
REPAROS - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE 
EXPEDIENTE - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO 
DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, 
DFA-03, 01 - NÚCLEO DE SUPRIMENTOS - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Admi-
nistrativo, DFA-03, 01 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO INTERNO - Gerente, 
DFG-11, 01; Assistente, DFA-05, 01 - NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Chefe, 
DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE ENSINO E APER-
FEIÇOAMENTO PROFISSIONAL - Chefe, DFG-09, 01 - NÚCLEO DE SAÚDE - Che-
fe, DFG-09, 01 - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA - Gerente, DFG-11, 01; Assistente, 
DFA-05, 01; Chefe de Equipe, DFG-06, 04 - NÚCLEO DE DISCIPLINA - Chefe, DFG-
09, 01 - NÚCLEO DE VIGILÂNCIA - Chefe, DFG-09, 01; Chefe de Pátio, DFG-06, 02 
- PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - Diretor, DFG-14, 01; Assessor, DFA-
12, 01; Assessor, DFA-11, 02; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE 
COLETA E ANÁLISE DE DADOS - Chefe, DFG-09, 01 - GERÊNCIA DE ADMINIS-

TRAÇÃO PENITENCIÁRIA - Gerente, DFG-11, 01; Secretário Administrativo, DFA-
03, 01 - NÚCLEO DE ARQUIVOS E PRONTUÁRIOS - Chefe, DFG-09, 01; Secretário 
Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS - Chefe, 
DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE EXPEDIENTE - 
Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE TRANS-
PORTE E MANUTENÇÃO - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 
01 - NÚCLEO DE SUPRIMENTOS - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, 
DFA-03, 01 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO INTERNO - Gerente, DFG-11, 01; 
Assistente, DFA-05, 01 - NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Chefe, DFG-09, 01; 
Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE ENSINO E APERFEIÇOAMEN-
TO PROFISSIONAL - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - 
NÚCLEO DE SAÚDE - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - 
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA - Gerente, DFG-11, 01; Assistente, DFA-05, 01; Chefe 
de Equipe, DFG-06, 04 - NÚCLEO DE DISCIPLINA - Chefe, DFG-09, 01; Secretário 
Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE VIGILÂNCIA - Chefe, DFG-09, 01; Che-
fe de Pátio, DFG-06, 09; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - PENITENCIÁRIA 
FEMININA DO DISTRITO FEDERAL - Diretor, DFG-14, 01; Assessor, DFA-12, 01; 
Assessor, DFA-11, 02; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE COLETA 
E ANÁLISE DE DADOS - Chefe, DFG-09, 01 - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA - Gerente, DFG-11, 01 - NÚCLEO DE ARQUIVOS E PRONTUÁ-
RIOS - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE 
CONSERVAÇÃO E REPAROS - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-
03, 01 - NÚCLEO DE EXPEDIENTE - Chefe, DFG-09, 01 - NÚCLEO DE TRANS-
PORTE E MANUTENÇÃO - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 
01 - NÚCLEO DE SUPRIMENTOS - Chefe, DFG-09, 01 - GERÊNCIA DE ASSISTÊN-
CIA AO INTERNO - Gerente, DFG-11, 01; Assistente, DFA-05, 01 - NÚCLEO DE 
ASSISTÊNCIA MATERNO-INFANTIL - Chefe, DFG-09, 01 - NÚCLEO DE ASSIS-
TÊNCIA PSIQUIÁTRICA - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 
- NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Chefe, DFG-09, 01 - NÚCLEO DE ENSINO 
E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL - Chefe, DFG-09, 01 - NÚCLEO DE SAÚ-
DE - Chefe, DFG-09, 01 - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA - Gerente, DFG-11, 01; As-
sistente, DFA-05, 01; Chefe de Equipe, DFG-06, 04 - NÚCLEO DE DISCIPLINA - 
Chefe, DFG-09, 01 - NÚCLEO DE VIGILÂNCIA - Chefe, DFG-09, 01; Chefe de Pátio, 
DFG-06, 03 - PENITENCIÁRIA II DO DISTRITO FEDERAL - Diretor, DFG-14, 01; 
Assessor, DFA-12, 01; Assessor, DFA-11, 02; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 
- NÚCLEO DE COLETA E ANÁLISE DE DADOS - Chefe, DFG-09, 01 - GERÊNCIA 
DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - Gerente, DFG-11, 01; Secretário Admi-
nistrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE ARQUIVOS E PRONTUÁRIOS - Chefe, DFG-
09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE CONSERVAÇÃO E 
REPAROS - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE 
EXPEDIENTE - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO 
DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, 
DFA-03, 01 - NÚCLEO DE SUPRIMENTOS - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Admi-
nistrativo, DFA-03, 01 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO INTERNO - Gerente, 
DFG-11, 01; Assistente, DFA-05, 01 - NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Chefe, 
DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 - NÚCLEO DE ENSINO E APER-
FEIÇOAMENTO PROFISSIONAL - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, 
DFA-03, 01 - NÚCLEO DE SAÚDE - Chefe, DFG-09, 01 - GERÊNCIA DE VIGILÂN-
CIA - Gerente, DFG-11, 01; Assistente, DFA-05,01; Chefe de Equipe, DFG-06, 04 - 
NÚCLEO DE DISCIPLINA - Chefe, DFG-09, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 
01 - NÚCLEO DE VIGILÂNCIA - Chefe, DFG-09, 01; Chefe de Pátio, DFG-06, 09; 
Secretário Administrativo, DFA-03,01 - COMISSÃO PERMANENTE DE TOMADA 
DE CONTAS ESPECIAL - Chefe, DFG-12, 01; Membro, DFG-11, 02; Assessor, DFA-
10, 01 - SISTEMA DISQUE DENÚNCIA - Coordenador, DFG-12, 01; Encarregado, 
DFG-05, 01; Secretário Administrativo, DFA-03, 01 – CONSELHO PENITENCIÁRIO 
DO DISTRITO FEDERAL – PRESIDÊNCIA – Assessor, DFA-11, 03; Secretário Ad-
ministrativo, DFA-02, 01 - SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO - Chefe, DFG-11, 
01; Assistente, DFA-02, 03; Secretário Administrativo, DFA-02, 01. 

ANEXO II
UNIDADES, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM COMISSÃO CRIADOS

(Art. 3º, do Decreto nº 33.217, de 23 de setembro de 2011)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE - Assessor Especial, 
CNE-06, 03; Assessor Especial, CNE-07, 04; Assessor, DFA-13, 01 - SECRETARIA 
ADJUNTA – Secretário Adjunto, CNE-01, 01; Assessor Especial, CNE-06, 02; Assessor, 
DFA-14, 02; Assessor, DFA-13, 02 - DIVISÃO DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS - 
Chefe, CNE-05, 01; Assessor, DFA-13, 01 – AJUDÂNCIA - Chefe, DFG-14, 01; Aju-
dante de Ordens, DFA-12, 02 - COMISSÃO PERMANENTE DE TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL - Chefe, DFG-14, 01; Membro, DFA-11, 02 - OUVIDORIA E SISTEMA 
DISQUE DENÚNCIA - Ouvidor, CNE-06,01; Assessor, DFA-14, 01 – COORDENAÇÃO 
DOS GABINETES DE GESTÃO INTEGRADA - Coordenador, CNE-06, 01; Assessor 
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Técnico, DFA-10, 01 - COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA - Presidente, 
DFG-14,01; Membro, DFA-11, 02 - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO - Chefe, 
CNE-06, 01 - ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA - Chefe, CNE-03, 01; Assessor, 
DFA-14, 02 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - Chefe, CNE-06, 01; 
Assessor, DFA-14, 01; Assessor, DFA-13, 01 - ASSESSORIA MILITAR - Chefe, CNE-
06, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01 – SUBSECRETARIA DE MODERNIZAÇÃO E 
TECNOLOGIA - Subsecretário, CNE-02, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01 - DIRE-
TORIA DE INFORMÁTICA - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA OPERACIONAL - 
Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE ANÁLISE DE DADOS - Gerente, DFG-14, 01 
- DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO - Diretor, CNE-07, 01 - 
GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE 
PROJETOS - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE SISTEMAS INTEGRADOS - Ge-
rente, DFG-14, 01 – SUBSECRETARIA DE INTELIGÊNCIA - Subsecretário, CNE-02, 
01; Assessor Especial, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE INTELIGÊNCIA - Gerente, DFG-
14, 01 - GERÊNCIA DE CONTRA-INTELIGÊNCIA - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO 
DE BUSCA – Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE OPERAÇÕES - Gerente, DFG-14, 
01 - NÚCLEO DE BUSCA - REGIÃO NORTE – Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE 
BUSCA - REGIÃO SUL – Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE BUSCA - REGIÃO OES-
TE – Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE BUSCA - REGIÃO LESTE – Chefe, DFG-12, 
01 – SUBSECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E OPERAÇÕES DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - Subsecretário, CNE-02, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01 - DIRETORIA DE 
INTEGRAÇÃO E OPERAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA - Diretor, CNE-07, 01 
- GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE PLANE-
JAMENTO OPERACIONAL - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE PLANEJAMENTO 
E CONTROLE DE EVENTOS - Chefe, DFG-12, 01; Assessor Técnico, DFA-05, 03 - 
NÚCLEO DE ENFRENTAMENTO AO “CRACK” E OUTRAS DROGAS - Chefe, 
DFG-12, 01 - DIRETORIA DE AVALIAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ANÁLISE - Diretor, 
CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO OPERACIONAL - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE CONTROLE DE 
ATIVIDADES ESPECIAIS - Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE ANÁLISE DE FE-
NÔMENOS DE SEGURANÇA PÚBLICA - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE ES-
TATÍSTICA - Chefe, DFG-12, 01; Assessor Técnico, DFA-05, 02 - NÚCLEO DE ANÁ
LISE CRIMINAL - Chefe, DFG-12, 01; Assessor Técnico, DFA-05, 02 - NÚCLEO DE 
GEOREFERENCIAMENTO - Chefe, DFG-12, 01 - CENTRAL INTEGRADA DE 
ATENDIMENTO E DESPACHO - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA OPERACIONAL 
- Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO - Chefe, DFG-12, 01 - NÚ-
CLEO OPERACIONAL - Chefe, DFG-12, 01; Chefe de Operações, DFG-10, 15; Chefe 
de Despacho, DFG-09, 21; Despachante, DFA-08, 140; – SUBSECRETARIA DE PRO-
GRAMAS COMUNITÁRIOS - Subsecretário, CNE-02, 01; Assessor Especial, CNE-07, 
01; Assessor, DFA-13, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01 - COORDENAÇÃO DE 
ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA - Coordenador, CNE-06, 01; Assessor Técnico, 
DFA-10, 02 - GERÊNCIA DE CONSELHOS COMUNITÁRIOS - Gerente, DFG-14, 01 
- NÚCLEO DE CONSELHOS COMUNITÁRIOS DAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS 
- Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE CONSELHOS COMUNITÁRIOS ESPECIAIS - 
Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE CAPACITAÇÃO E POLÍCIA COMUNITÁRIA 
- Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMUNIDADE - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE PO-
LÍCIA COMUNITÁRIA - Chefe, DFG-12, 01 - COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS 
E PROJETOS ESPECIAIS - Coordenador, CNE-06, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 02 
- GERÊNCIA DE POLÍTICAS PREVENTIVAS ATRAVÉS DO ESPORTE - Gerente, 
DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE POLÍTICAS PREVENTIVAS ATRAVÉS DA CULTURA 
- Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE POLÍTICAS PREVENTIVAS ATRAVÉS DA 
ARTE E LAZER - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DO PROJETO ESPORTE A MEIA 
NOITE - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DO PROJETO PICASSO NÃO PICHAVA - 
Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DO PROJETO INTERVALO CULTURAL E SEGURAN-
ÇA COM CIDADANIA - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DO PROJETO COMPANHIA 
DE TEATRO PÁTRIA AMADA - Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE INTEGRAÇÃO 
INSTITUCIONAL - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE INTEGRAÇÃO COM A 
SAÚDE - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE INTEGRAÇÃO COM A ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE INTEGRAÇÃO COM A EDUCAÇÃO - 
Chefe, DFG-12, 01 - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL - Diretor, CNE-07, 01; 
Assessor Técnico, DFA-10, 01 - GERÊNCIA DE CONTROLE DE TRANSPORTE E 
MATERIAL - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE CONTROLE DE TRANSPORTE 
- Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE CONTROLE DE MATERIAL - Chefe, DFG-12, 
01 - GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO VISUAL E INFORMÁTICA - Gerente, DFG-14, 
01 - NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO VISUAL - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE 
INFORMÁTICA - Chefe, DFG-12, 01 – SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
CAPACITAÇÃO - Subsecretário, CNE-02, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01 - DIRE-
TORIA DE ASSUNTOS PEDAGÓGICOS - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE PLANEJA-
MENTO PEDAGÓGICO - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE ENSINO A DISTÂNCIA 

- Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE ENSINO PRESENCIAL - Chefe, DFG-12, 01 - 
NÚCLEO DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E APOIO AO ENSINO - Chefe, DFG-12, 
01 - GERÊNCIA DE PESQUISA E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS - Gerente, DFG-
14, 01 - NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE RESULTADOS - Chefe, DFG-12, 01 - DIRE-
TORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E CONTROLE DA QUALIDADE - 
Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO - Gerente, 
DFG-14, 01 - NÚCLEO DE FORMULAÇÃO - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE 
ARTICULAÇÃO E CONTROLE - Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE CONTROLE 
DA QUALIDADE - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE IMPLANTAÇÃO - Chefe, 
DFG-12, 01 - NÚCLEO DE GESTÃO E AVALIAÇÃO DA QUALIDADE - Chefe, DFG-
12, 01 – SUBSECRETARIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - Subsecretário, CNE-02, 
01; COORDENAÇÃO GERAL - Coordenador Geral, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE 
APOIO ADMINISTRATIVO - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 
A APENADOS - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE SINDICÂNCIAS - Gerente, 
DFG-14,01 - NÚCLEO DE SINDICÂNCIAS E APURATÓRIOS PRELIMINARES - 
Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE INTELIGÊNCIA PENITENCIÁRIA - Gerente, 
DFG-14, 01 - NÚCLEO DE OPERAÇÕES DE INTELIGÊNCIA - Chefe, DFG-12, 01 
- NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE CONTRA-IN-
TELIGÊNCIA - Chefe, DFG-12, 01 – NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA NA DIRETORIA 
PENITENCIÁRIA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS - Chefe, DFG-12,01 – NÚCLEO DE 
INTELIGÊNCIA NO CENTRO DE INTERNAMENTO E REEDUCAÇÃO - Chefe, 
DFG-12, 01 – NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA NO CENTRO DE DETENÇÃO PROVI-
SÓRIA – Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA NO CENTRO DE PRO-
GRESSÃO PENITENCIÁRIA  - Chefe, DFG-12, 01 – NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA 
NA PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - Chefe, DFG-12, 01 – NÚCLEO DE 
INTELIGÊNCIA NA PENITENCIÁRIA FEMININA DO DISTRITO FEDERAL - Che-
fe, DFG-12, 01 – NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA NA PENITENCIÁRIA II DO DISTRI-
TO FEDERAL - Chefe, DFG-12, 01 – GERÊNCIA DE CONTROLE DE ADMINISTRA-
ÇÃO PENITENCIÁRIA - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE EXECUÇÃO DO 
FUNDO PENITENCIÁRIO - Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE CONTROLE DE 
INTERNOS - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO - 
Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE PSICOLOGIA - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO 
DE PSIQUIATRIA - Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE SAÚDE - Gerente, DFG-14, 
01 - DIRETORIA PENITENCIÁRIA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS - Diretor, CNE-07, 
01; Chefe de Equipe, DFG-06, 04 - NÚCLEO DE ESCOLTAS - Chefe, DFG-12, 01 - 
NÚCLEO DE EXPEDIENTE - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE OPERAÇÕES TÁ-
TICAS E TREINAMENTO - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM 
CÃES - Chefe, DFG-12, 01 - CENTRO DE INTERNAMENTO E REEDUCAÇÃO - 
Diretor, CNE-07, 01; Diretor Adjunto, DFA-14, 01 - GERÊNCIA DE ANÁLISE JURÍ-
DICA - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA PE-
NITENCIÁRIA - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PENI-
TENCIÁRIA - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE ARQUIVOS E PRONTUÁRIOS 
- Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS - Chefe, DFG-12, 
01 - NÚCLEO DE EXPEDIENTE - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE SUPRIMENTOS 
- Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO INTERNO - Gerente, DFG-
14,01 - NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE 
ENSINO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO 
DE SAÚDE - Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA - Gerente, DFG-14, 
01; Chefe de Equipe, DFG-06, 04 - NÚCLEO DE DISCIPLINA - Chefe, DFG-12, 01 
- NÚCLEO DE VIGILÂNCIA - Chefe, DFG-12, 01; Chefe de Pátio, DFG-06, 07 - CEN-
TRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA - Diretor, CNE-07, 01; Diretor Adjunto, DFA-14, 
01 - GERÊNCIA DE ANÁLISE JURÍDICA - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE 
ATIVIDADES DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊN-
CIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE 
ARQUIVOS E PRONTUÁRIOS - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE CONSERVAÇÃO 
E REPAROS - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE EXPEDIENTE - Chefe, DFG-12, 01 
- NÚCLEO DE SUPRIMENTOS - Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
AO INTERNO - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Chefe, 
DFG-12, 01 - NÚCLEO DE ENSINO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL - Che-
fe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE SAÚDE - Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE VIGI-
LÂNCIA - Gerente, DFG-14, 01; Chefe de Equipe, DFG-06, 04 - NÚCLEO DE DISCI-
PLINA - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE VIGILÂNCIA - Chefe, DFG-12, 01; 
Chefe de Pátio, DFG-06, 10 - CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA - Dire-
tor, CNE-07, 01; Diretor Adjunto, DFA-14, 01 - GERÊNCIA DE ANÁLISE JURÍDICA 
- Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA PENITEN-
CIÁRIA - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁ-
RIA - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE ARQUIVOS E PRONTUÁRIOS - Chefe, 
DFG-12, 01 - NÚCLEO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS - Chefe, DFG-12, 01 - NÚ-
CLEO DE EXPEDIENTE - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE SUPRIMENTOS - Che-
fe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO INTERNO - Gerente, DFG-14, 
01 - NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE EN-
SINO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE 
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SAÚDE - Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA - Gerente, DFG-14, 01; 
Chefe de Equipe, DFG-06, 04 - NÚCLEO DE DISCIPLINA - Chefe, DFG-12, 01 - NÚ-
CLEO DE VIGILÂNCIA - Chefe, DFG-12, 01; Chefe de Pátio, DFG-06, 02 - PENI-
TENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - Diretor, CNE-07, 01; Diretor Adjunto, DFA-
14, 01 - GERÊNCIA DE ANÁLISE JURÍDICA - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA 
DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA - Gerente, DFG-14, 01 - GE-
RÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO 
DE ARQUIVOS E PRONTUÁRIOS - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE CONSERVA-
ÇÃO E REPAROS - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE EXPEDIENTE - Chefe, DFG-
12, 01 - NÚCLEO DE SUPRIMENTOS - Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE ASSIS-
TÊNCIA AO INTERNO - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE ENSINO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
- Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE SAÚDE - Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE 
VIGILÂNCIA - Gerente, DFG-14, 01; Chefe de Equipe, DFG-06, 04 - NÚCLEO DE 
DISCIPLINA - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE VIGILÂNCIA - Chefe, DFG-12, 01; 
Chefe de Pátio, DFG-06, 09 - PENITENCIÁRIA FEMININA DO DISTRITO FEDERAL 
- Diretor, CNE-07, 01; Diretor Adjunto, DFA-14, 01 - GERÊNCIA DE ANÁLISE JURÍ-
DICA - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA PENI-
TENCIÁRIA - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE ARQUIVOS E PRONTUÁRIOS - Chefe, 
DFG-12, 01 - NÚCLEO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS - Chefe, DFG-12, 01 - NÚ-
CLEO DE EXPEDIENTE - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE SUPRIMENTOS - Chefe, 
DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO INTERNO - Gerente, DFG-14, 01 - 
NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA MATERNO INFANTIL - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO 
DE ASSISTÊNCIA PSIQUIÁTRICA - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE ENSINO E APERFEIÇOAMENTO PRO-
FISSIONAL - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE SAÚDE - Chefe, DFG-12, 01 - GE-
RÊNCIA DE VIGILÂNCIA - Gerente, DFG-14, 01; Chefe de Equipe, DFG-06, 04 - NÚ-
CLEO DE DISCIPLINA - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE VIGILÂNCIA - Chefe, 
DFG-12, 01; Chefe de Pátio, DFG-06, 03 - PENITENCIÁRIA II DO DISTRITO FEDERAL 
- Diretor, CNE-07, 01; Diretor Adjunto, DFA-14, 01 - GERÊNCIA DE ANÁLISE JURÍ-
DICA - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA PENI-
TENCIÁRIA - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE ARQUIVOS E PRONTUÁRIOS - Chefe, 
DFG-12, 01 - NÚCLEO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS - Chefe, DFG-12, 01 - NÚ-
CLEO DE EXPEDIENTE - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE SUPRIMENTOS - Chefe, 
DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO INTERNO - Gerente, DFG-14, 01 - 
NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE ENSINO E 

ANEXO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERAVIT FINANCEIRO

ANEXO AO DECRETO Nº  

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DETALHADO TOTALREG FONTEIDUSO

110101/00001 11101 SECRETARIA DE ESTADO DE  GOVERNO 1.500.000

04.122.0100.2578 CERIMONIAL DO GOVERNADOR

Ref. 017424 0004 CERIMONIAL DO GOVERNADOR DO DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.39 300 1.500.0000

1.500.000

TOTAL2011AC00292 1.500.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

DECRETO Nº 33.236, DE 30 DE SETEMBRO DE 2011.
Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, “d”, da Lei nº 4.533, de 30 
de dezembro de 2010, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo 040.000.871/2011, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal crédito suplementar no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para atender à programação orçamen-
tária indicada no anexo I.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 
do exercício anterior, proveniente de recursos da fonte 300 – Ordinário não Vinculado – Exercício Anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de setembro de 2011.
123º da República e 52º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE SAÚDE 
- Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA - Gerente, DFG-14, 01; Chefe de 
Equipe, DFG-06, 04 - NÚCLEO DE DISCIPLINA - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE 
VIGILÂNCIA - Chefe, DFG-12, 01; Chefe de Pátio, DFG-06, 09 - ESCOLA PENITEN-
CIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - Diretor, CNE-07, 01 - UNIDADE DE ADMINIS-
TRAÇÃO GERAL - Chefe, CNE-02, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01; Assessor, DFA-
13, 02 - DIRETORIA DE SUPORTE OPERACIONAL – Diretor, CNE-07, 01 - COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - Presidente, DFG-14, 01; Membro, DFA-11, 02 - GE-
RÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE 
ADMINISTRAÇÃO PREDIAL - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE PROJETOS - Chefe, 
DFG-12, 01 - NÚCLEO DE ORÇAMENTO - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE FISCA-
LIZAÇÃO - Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO - Chefe, DFG-
12, 01 - NÚCLEO DE MANUTENÇÃO - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE REGISTRO 
E CONTROLE - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE TRANSPORTE - Chefe, DFG-12, 
01 - GERÊNCIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO 
DE ALMOXARIFADO – Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE AQUISIÇÃO - Chefe, DFG-
12, 01 - NÚCLEO DE PATRIMÔNIO - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE ACOMPA-
NHAMENTO DE PROCESSOS - Chefe, DFG-12, 01 - DIRETORIA DE ORÇAMENTO 
E FINANÇAS - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E FINANÇAS - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE CONTABILIDADE E TESOU-
RARIA - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE ORÇAMENTO - Chefe, DFG-12, 01 - NÚ-
CLEO DE PLANEJAMENTO - Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E 
CONTRATOS - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE CONTRATOS – Chefe, DFG-12, 
01 - NÚCLEO DE CONVÊNIOS - Chefe, DFG-12, 01 - DIRETORIA DE PESSOAL - 
Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS - Gerente, DFG-14, 01 
- NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - Chefe, DFG-12, 01 
- NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - Chefe, DFG-12, 
01 - NÚCLEO DE APOSENTADORIA E PENSÕES - Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA 
DE DOCUMENTAÇÃO - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE SUPORTE ADMINIS-
TRATIVO - Chefe, DFG-12, 01 – CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO 
FEDERAL – PRESIDÊNCIA – Assessor Técnico, DFA-11, 03 - SERVIÇO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO - Chefe, DFG-11, 01; Assessor Técnico, DFA-05, 03 - CONSELHO 
DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL – PRESIDÊNCIA – Assessor Técnico, DFA-
11, 01 - SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO - Chefe, DFG-11, 01 - CONSELHO 
SUPERIOR DE INFORMAÇÕES E OPERAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA – PRE-
SIDÊNCIA - Secretário Executivo, CNE-07, 01 - SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRA-
TIVO - Chefe, DFG-11, 01; Assessor, DFA-11, 01.


